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Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se.

EVERTON LAGEMANN,
Secretário da Administração e Planejamento.  

Publicado por: 
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:7A2205A8 

 
GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA Nº 17.370/2025 

NOMEIA O(A) GESTOR(A) E MEMBROS DA 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DA PARCERIA CELEBRADA 
ENTRE O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ E OSC LIGA 
FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE 
IBIRUBÁ, PARA FORMALIZAÇÃO DO TERMO 

 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita de Ibirubá - RS, no 
uso de suas atribuições legais, contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal, promulgada em 03 de abril de 1990 e suas 
alterações e com fundamento no Art. 2º, inciso XI da Lei Federal nº 
13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 4.185/2017, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º Designar, para as funções de Gestor e Comissão de 
Monitoramento da parceria celebrada com a OSC LIGA 
FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE IBIRUBÁ, 
Processo Eletrônico nº 6476-25-IBR-PAR, Dispensa de Chamamento 
Público nº 326/2025 os seguintes servidores: 
Lia Denise Timann, Secretária do Trabalho, Assistência Social e 
Habitação  Gestora da Parceria; 
Joice Binsfeld- Assistente Social 
Fabio Gelain Cocco - Assistente Social 
 

Art. 2º A presente nomeação tem por objeto a execução de projeto 
 

 
Art. 3º São atribuições do gestor: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de 
contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação de que trata o Art. 59, da Lei Federal nº 
13.019/2014. 
Art. 4º São atribuições da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
monitorar e avaliar a parceria celebrada entre o Município de Ibirubá e 
a OSC, conforme Lei Federal nº 13.019/2014, o Plano de Trabalho e o 
Termo Fomento. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 09 
de dezembro de 2025. 

  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, 
Prefeita Municipal.  
 

Registre-se, Publique-se,  
Cumpra-se.  
 

EVERTON LAGEMANN,  
Secretário da Administração e Planejamento   

Publicado por: 
Clarete Soldin Schumann 

Código Identificador:BEAC2159 

 

GABINETE DA PREFEITA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA o CREDENCIAMENTO de pessoas 
jurídicas para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de serviços mecânicos e elétricos nos veículos e máquinas 
pesadas de diversas marcas e modelos pertencentes ao município de 
Ibirubá/RS, incluindo o fornecimento de peças, bem como serviços de 
guincho, conforme demanda utilizada pelas Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Ibirubá-RS, mediante autorização prévia do setor 
responsável, conforme Edital de Chamamento Público n° 015-2025 e 
seus anexos, habilitando a empresa: 19.832.202 MARCELO 
GONÇALVES MACHADO  CNPJ: 19.832.202/0001-28 para os 
itens 1; 2 e 9 do edital, tudo em perfeita legalidade, obedecidas em 
especial, os preceitos da Lei Federal Lei 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. 
  
Ibirubá-RS, 09 de dezembro de 2025. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita 
  

Publicado por:
Lucas Piccinin Pegoraro

Código Identificador:53A90C33

GABINETE DA PREFEITA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA o CREDENCIAMENTO de pessoas 
jurídicas para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de serviços mecânicos e elétricos nos veículos e máquinas 
pesadas de diversas marcas e modelos pertencentes ao município de 
Ibirubá/RS, incluindo o fornecimento de peças, bem como serviços de 
guincho, conforme demanda utilizada pelas Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Ibirubá-RS, mediante autorização prévia do setor 
responsável, conforme Edital de Chamamento Público n° 015-2025 e 
seus anexos, habilitando a empresa: AMANN MECANICA 
ESPECIALIZADA LTDA  CNPJ: 56.030.939/0001-53 para os 
itens 2; 3; 4; 9; 16 e 17 do edital, tudo em perfeita legalidade, 
obedecidas em especial, os preceitos da Lei Federal Lei 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores. 
  
Ibirubá-RS, 09 de dezembro de 2025. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita 

Publicado por:
Daniel Rodrigues da Silva

Código Identificador:5AE1C8F3

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
ADENDO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2025
 
Retifica-se especificação contida no descrito do item 01 - Veículo 
Caminhonete com cesto aéreo, especificamente no que se refere ao 
descritivo abaixo: 
 ... 
  
Especificações Técnicas Detalhadas 
Chassi e Motorização: 
  
Onde se lê: 
Entre eixos mínimo: 3.100 mm. 
  
Leia-se: 

perior a 3.085 mm. 
  
... 
  
As demais informações permanecem inalteradas. 
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Por fim, façam as anotações de praxe e as devidas comunicações aos 
interessados, bem como a devida publicação legal.

Ibirubá-RS, 09 de dezembro de 2025.
 

VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Agente de contratação / Pregoeira  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:E7A522A2 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO  ABERTURA  PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0128/2025  FAMURS 

Prefeitura Municipal de Imbé/RS 
 

Pregão Eletrônico nº 0128/2025  Abertura 
 

Objeto: Registro de preços de empresas prestadoras de serviços 
gráficos, tendo em vista as necessidades do executivo municipal. 
 

Abertura: 15/01/2026, às 08:31 horas no portal de compras públicas 
https://pregaobanrisul.com.br/ plataforma usada pela Prefeitura 
Municipal de Imbé/RS. 
 

Maiores informações e Edital para retirada no e-mail 
licitacao@imbe.rs.gov.br (colocar os dados da empresa razão 
social, nº do CNPJ, endereço e telefone), ou nos sites 
www.imbe.rs.gov.br/ https://pregaobanrisul.com.br/, horário de 
expediente seg. à sex. das 08hs às 12hs e das13:30hs às 17:30hs, fone 
(51) 3627-8201 ramais 307 e 308. 
 

Imbé, 09 de Dezembro de 2025. 
 

LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito Municipal de Imbé 

Publicado por: 
Tiago Cardoso Marques 

Código Identificador:C153442C 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES AVISO DE EXTRATO 
CONTRATO Nº101/2025  FAMURS 

Prefeitura Municipal de Imbé/RS 
 

Contrato Administrativo N° 101/2025 
 

Contratado: JUÇARA GASPAR DOS SANTOS  OBJETO: O 
objeto do presente é a contratação da empresa Juçara Gaspar dos 
Santos  Produtora Cultural, para realização do espetáculo Altos do 
Natal das Águas, que integra a programação cultural e turística do 
Natal de Imbé, responsável pela produção, montagem, direção 
artística, figurinos, sonorização, iluminação e execução integral do 
espetáculo, conforme especificações constantes no pedido de compra 
n°2157/2025, termo de referência e demais documentos constantes no 
Processo Administrativo n°9146/2025. Valor: R$ 43.250,00 
 

Mais informações no Deptº de Licitações - Fone: (51) 3627-8201 
ramais 307 e 308, e-mail licitacao@imbe.rs.gov.br. 
 

Imbé, 09 de Dezembro de 2025 
 

LUIS HENRIQUE VEDOVATO   
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Débora Medeiros Tomaz 

Código Identificador:E30D9FB3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 695/2025 PROCESSO Nº 
870/2025. 

 
O Prefeito Municipal de Independência  RS, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, 
dispensa o processo licitatório para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, sendo a empresa
contratada ROSALVO KRISTIUM - ME, inscrita no CNPJ nº 
08.681.700/0001-09, no valor de R$ 23,92 (vinte e três reais com 
noventa e dois centavos). 
  
Independência, 9 de dezembro de 2025. 
  
EDUARDO MAAHS MARASCA 
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Ana Paula Alf Lima

Código Identificador:8F1AB1B7

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 696/2025 PROCESSO Nº 

871/2025. 
 
O Prefeito Municipal de Independência  RS, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21,
dispensa o processo licitatório para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS 
PARA A MÁQUINA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA, sendo a 
empresa contratada ARGETEK COMERCIO DE MAQUINAS E 
FERRAMENTAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.892.071/0001-28, 
no valor de R$ 425,83 (quatrocentos e vinte e cinco reais com oitenta 
e três centavos). 
  
Independência, 9 de dezembro de 2025. 
  
EDUARDO MAAHS MARASCA 
Prefeito Municipal  

Publicado por:
Ana Paula Alf Lima

Código Identificador:06211F65

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 697/2025 PROCESSO Nº 

872/2025. 
 
O Prefeito Municipal de Independência  RS, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, 
dispensa o processo licitatório para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, sendo a empresa contratada 
AUTOMASSUL INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
03.683.195/0001-00, no valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta 
reais). 
  
Independência, 9 de dezembro de 2025. 
  
EDUARDO MAAHS MARASCA 
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Ana Paula Alf Lima

Código Identificador:1CD429FA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 698/2025 PROCESSO Nº 

873/2025. 
 
O Prefeito Municipal de Independência  RS, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, 


